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Constituinte elimina marajás 
E m cada Poder, 

os salários máximos 
dos funcionários 

obedecerão a limites 

BRASÍLIA — A Constituinte 
aprovou ontem o fim dos marajás 
do serviço público: por acordo de 
lideranças, foi deliberado que os 
salários dos servidores terão, em 
cada Poder, l imites máximos. No 
Legislativo federal, o teto será a 
r e m u n e r a ç ã o dos m e m b r o s do 
Congresso Nacional; no Executi
vo, o referencial será o salário dos 
ministros de Estado; e no Judiciá
rio, o valor máximo pago aos mi
nistros do Supremo Tribunal Fe
deral. Os cargos correspondentes 
nos estados e municípios servirão 
como base para os servidores des
sas áreas, com exceção dos fun
cionários do Executivo munici
pal, cuja remuneração não poderá 
exceder a do prefeito. Lei ordiná
ria também será elaborada fixan
do limites de remuneração ao fun
cionalismo. 

Para eliminar os marajás, as 
l ideranças pa r t idá r i a s t ambém 
concordaram em manter , nas Dis
posições Transitórias, o dispositi
vo que retira dos funcionários pú
blicos a possibilidade de apelar 
para o direito adquirido, recurso 
que lhes tem garantido até agora 
a manutenção dos al tos salários. 
A Constituinte deliberou ontem, 
ainda, que os deputados, senado
res e os ministros dos t r ibunais 
não poderão receber remuneração 
maior que a paga aos ocupantes 
de cargos do Executivo. 

Na seção referente aos servi
dores públicos, civis e mili tares, 
foi mantido praticamente sem al
terações o texto aprovado em pri
meiro turno . Ent re ou t ras deci
sões, estão os novos benefícios pa
ra os servidores civis: aposenta

doria proporcional (aos 30 anos de 
serviço para o homem e 25 para a 
mulher); revisão dos proventos na 
mesma proporção e na mesma da
ta em que se der a dos servidores 
da ativa; e pensão integral em ca
so de morte. Os dois últimos bene
fícios se es tendem também aos 
militares, para os quais a Consti
tu in t e s manteve a proibição de 
sindicalização e de greve. 

VOTO DISTRITAL 

Com a r e j e i ção de e m e n d a 
apresentada pelo senador José Ri-
cha (PSDB-PR), o voto d is t r i ta l 
foi afastado ontem da vida politi
ca brasileira. A iniciativa de Ri-
cha, que pretendia ret i rar do tex
to aprovado em primeiro turno a 
expressão " a t r a v é s do s i s t ema 
proporcional", na parte referente 
às eleições, recebeu 236 votos con
tra, 170 a favor e dez abstenções. 

Por 406 votos a favor, apenas 
t rês contra e t rês abstenções, a 
Const i tu inte aprovou a unifica
ção das eleições para governador 
e prefeito, que passarão a ser rea
lizadas a 3 de outubro, com posse 
90 dias depois (1? de janeiro). Os lí
deres, agora, negociam a data de 
realização do segundo turno (en
t r e 30 e 45 dias após o p r imei ro 
turno ou 20 dias após a proclama
ção do resul tado da eleição). Os 
cons t i tu in te s a inda não defini
ram a da t a de eleição presiden
cial. O segundo turno foi aprova
do apenas para a escolha dos go
vernadores, tendo sido adiada a 
decisão do sistema para a eleição 
dos prefeitos. 

A Constituinte rejeitou a mo
ção de censura da Câmara dos De
putados a min i s t ros de Estado, 
que poderia implicar a té a exone
ração do min i s t ro , se aprovado 
por dois terços. Por 312 votos con
tra 71 e três abstenções, os consti
tuintes acataram o argumento de 
que a moção de censura é uma ca
r a c t e r í s t i c a do s i s t e m a pa r l a 
mentaris ta . 

Lideranças adiam votação 
BRASÍLIA — Dezenove dis

posit ivos do capí tulo do Poder 
Legislativo, dentro do tí tulo IV 
do projeto de Constituição refe
rente ao Poder Legislativo, que 
fazem parte de um amplo acordo 
de lideranças, tiveram suas vota
ções adiadas, possivelmente para 
hoje, devido a discordâncias so
bre alguns de seus aspectos. Des
sa forma, ficou para decisão hoje, 
por exemplo, a definição da dura
ção do manda to dos deputados 
(em quatro anos). 

O acordo não resolve um pro
blema que se arrasta há três se
manas, sobre a indicação do novo 
governador do Distr i to Federal: 
uma emenda ao inciso I do artigo 
57 g a r a n t e que n ã o p e r d e r á o 
mandato o deputado ou senador 
"investido no cargo de ministro 

de Estado, governador de terr i tó
rio, secretário de Estado, do Dis
t r i t o Federal , de t e r r i t ó r io , de 
prefeitura de capital ou chefe de 
missão diplomática". O texto do 
acordo ampl ia , ainda, os casos 
em que o presidente do Senado 
poderá fazer a convocação ex
t r ao rd iná r i a do' Congresso Na
cional: pelo texto original, essa 
convocação se faria em caso de 
decretação de estado de defesa ou 
de intervenção federal e de pedi
do de autorização para a decre
t a ç ã o do es t ado de s í t i o . Pe lo 
t ex to do acordo, a convocação 
extraordinár ia se fará também, 
se a posse do p r e s i d e n t e e vi-
ce-presidente for marcada para 
data em que o Congresso Nacio
nal esteja em recesso parlamen
tar. 

I 
Cheidde reaparece no plenário 

BRASÍLIA — Desde que Nel-
so Sguarezi (PMDB-PR) pediu a 

'cassação de seu mandato por falta 
de decoro, o deputado Felipe 
Cheidde (PMDB-SP) — acusado 
de emitir US$ 200 mil em cheques 
sem fundos nos Estados Unidos — 
tem aparecido em sessões da Cons
tituinte. Na semana passada, o de
putado foi visto numa das sessões. 
Ontem, esteve no plenário, mas 

não por muito tempo. Seu nome 
não apareceu na listagem eletrôni-
ca de verificação de presença, às 
16h30. Surgiu apenas na primeira 
votação, às J7h01. Depois sumiu 
de novo — que ninguém é de fer
ro. A sessão seguiu até as 21 ho
ras. Felipe Cheidde divide com 
Mário Bouchardet (PMDB-SP) a 
liderança de faltas na Constituin
te. 

Servidor aposentado 
tem salário integra 

BRASÍLIA — A Constituinte 
decidiu ontem que os servidores 
públicos cont inuarão recebendo 
integralmente os salários após a 
aposentadoria aos 35 anos de ser
viço. O parágrafo 4 do Artigo 41, 
aprovado ontem, amplia esse pri
vi légio ao d e t e r m i n a r que "os 
proventos da aposentadoria serão 
revistos, na mesma proporção e 
na m e s m a d a t a , sempre que se 
modificar a remuneração dos ser
vidores em atividade". 

Os trabalhadores -da iniciati
va privada, por sua vez, continua
rão a ter sua aposentadoria calcu
lada com base nos últimos 36 salá
rios de contr ibuição, mas todos 
eles serão corrigidos monetaria
m e n t e p a r a e fe i to de c á l c u l o . 
Atualmente, apenas os 24 primei
ros salários são corrigidos — os 12 
seguintes permanecem com seu 
valor nominal. 

O novo texto const i tuc ional 
mantém o direito à aposentadoria 
aos 35 anos de trabalho para o ho
mem, e aos 30 anos para a mulher, 
mas abre a possibilidade de apo
sentadoria aos 30 e 25, respectiva
mente, caso em que os proventos 
serão proporcionais ao tempo de 
serviço. O Artigo 41 também am

plia de £>0% para a integralidade 
dos proventos do servidor público 
o benefício da pensão fami l ia r 
após sua morte. 

O plenár io re je i tou emenda 
apresentada pelo deputado Boni
fácio de Andrada (PDS-MG), iso
lando os mil i tares como catego
ria à parte dos servidores públicos 
e sujeitos a um regime legal inde
pendente . Segundo Andrada , a 
emenda corr ig i r ia um "defe i to 
técnico" no texto constitucional 
e manteria uma tradição brasilei
ra e i n t e rnac iona l de conceder 
t ra tamento diferenciado aos mi
litares. O deputado Geraldo Cam
pos (PMDB-DF) discursou contra 
a emenda: "Ela implicaria a cria
ção de uma casta mil i tar entre os 
servidores públicos", afirmou. 

Geraldo Campos também ex
plicou o número aparentemente 
excessivo de artigos, parágrafos e 
incisos na nova Constituição em 
função da necessidade de que seus 
princípios e determinações sejam 
au to -ap l i cáve i s independente
mente de regulamentação poste
r ior a t r a v é s de leis o rd inár ias . 
"Ainda assim, a nova Carta usa 
268 vezes a expressão na forma da 
lei", queixou-se o deputado. 


